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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO 

DECRETO NQ "j () ~ DE {)4 OE 

GROSS O 

+ DE 1.980 

Prorroga prazo de permissão para ex

ploração de transporte coletivo de Pª.!. 

sageiros, pre~ista na Decreto 579 de 1 

, 
20 de julho de 1.979 e da outras prov!, 
dencias. 

WILHAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUN~CIPAL OE BARRA DO GAR

ÇAS, ESTADO OE MATO GROSSO, no usa de suas atribuições legais. 

O E C R E T A -------
Art. lQ - Fica prorrogado pelo prazo de 02 (dois) anos e per-

missão outorgada ao Sr. SEBASTIÃO DO VALE, para exploração das serviços de • 

transporte Coletivo de Passageiros, nas sedes Dist ritais de Nova Br~s!lia e Mi~ . 

nistro João Alberta, prevista no Decreto nQ 579 de 20 de julho de 1.979. 
, , -

Paragrafo Unico - O prazo estipulado neste artigo, nao exime 
, - , 

o permissionario da obrigaçao de renovar, anualmente, o Alvara de Licença, no 

Setor de Tributação da Prefeitura Municipal. 

Art. 2D - Autoriza o permissionário incorporar à firma Comer

cial • s. 00 VALE•, inscrito no CGC/MF sob o no 14.973515/0001-82, a atividade' 

comercial constante da permissão outorgada pelo Decreto nQ 579 de 20 de julho • 
de 1.979. 

Art. 3g - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contr~rio. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garça~, 04de (),,~ "40 de 1.980. 
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